
Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de UllallH: 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L!:.:I NÚf·;'C:RO 612,_ OE 11 DE NOVEMBRO DE 1980. 

Dispõe sobre a regulamentação do Co 

mércio Ambulante no Munic!pio de 

Ubatuba .-

F /.\ e D S A 8 E R que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19 - O exercfcio do comércio ambulante no território -

do Municfpio de Ubatuba deverá obede~er às especi 

ficaçÕes da presente Lei. 

e= Artigo 2º - Para os fins desta Lei, fica o comércio ambulante 

exercido no território do Município dividido nas 

seguintes categorias: 

elSlll·llllll 

I - Precário: aquele exercido por pessoas fÍsicas id.2, 

sas ou desprovidas de recursos necessá

rios à subsistência, viúvas e cidadãos portadores 

de defeito ou deficiência f Ísica que não os torne 

incapazes de exercê-lo. 

II - Familiar : aquele exercido pelo cônjuge, pelos fi 

lhos, pelos pais da pessoa que produz 

ou manufatura o produto a ser comercializado, ou 

pela própria pessoa. 

III - Extra Familiar: aquele exercido por pessoas empr~ 

gadas ou comissionárias da pessoa 

Física que, caseiramente, produz ou manufatura 8 

produto a ser comerc.ial..izado. 

IV - Autônomo Interno: aquele exercido por pessoas fí-

sicas que compram de terceiros 

o produto a ser comercializado, produto este pr.2. 

duzido ou manufaturado dentro do território do M~ 

nic{pio de Ubatuba. 

V - Autônomo Externo: aquele exercido por pessoas fí
sicas que compram de tercei~os 

produto a ser comercializado, produto este produ

zido ou manufaturado fora do território do Munic{ 

pio. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação da Lei nº 612, de 11 de novembro de 1980 - fls.02 

VI - Exoansionista: aquele exercido por pessoas ffsicas 

devidamente registradas como empre

~adas de firma comercial regularmente licenciada -

pela Administração Municipal, que exerça atividade 

comercial ou de prestação de,serviços, com excessão 

dqs firmas comerciais abran~ida~ na categoria VII. 

VII - ::moref'~l' i ·ü: ri~uPle e>:er~i.c'o por oessoas f{sicas d!:!_ 

vidarnente re~~strRdas cn~o empregadas 

de firme comercial regul3rmente licenciada pela Ad

ministração Municipal, que exerça atividade de re-

presentação ou distribuição exclusiva de produtos 

industrializados ou manufaturados fora do territ6-

rio do Municioio de Ubatuba. 

Artigo 3º - O comércio ambulante somente será exercido mediante 

p~rmissão de uso da Administração Municipal, que P2 
der6 ser revogada a jufzo desta, fundamentado no in 

tarasse pÚblico, sem que assista ao interessado di

reito a qualrvJ8r indenização. 

§ lº - Antes que se processe a revogaçao de que trata este 

Artigo, o interessado deverá ssr notificado. 

§ 2Q - Ao interessado reserva-se o direito de justificar-se 

e defender-se dentro do prazo de 5 (cinco) dias con 

tados a partir da data em que receber a notificaç~o 

que especificará os motivos da Administração Munic! 

pal. 

§ 3Q - Após a prazo referido no parágrafo anterior, a Adm.!, 

nistração Municipal decidirá pela revogaçao ou pela 

manutenção da oer~issão de uso. 

Artigo 4º - Para requerer a formalização da permissao de uso, o 

interessado deverá inscrever~se no Cadastro Fiscal 

da Prefeitura Municipal, registrando· seu domic{lio 

fiscal e efetuando pagamento da taxa de concessaa -

da licença fixada pela Administração de conformida

de com a Tabela I desta Lei. 

Parágrafo dnico - Dever'~ ainda, o interessado apresentar as se 

Quinte~ documentos: 

a) cédula de identidade; 

b) cartão de identificação 

imposto sobre a renda; 
do corlribuinte d• 
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Continuação da Lei nº ~12, de 11 de novembro de 1980 - fls~o3 

c) 

d) 

e) 

carteira 

tério da 

atest"ldo 

orofissional exoedirla pelo Min~$

Previdência e Assistência Social; 

de residência; 

ficha de saúde, fornedida pelo Órgão muni

cioal competente, da qual conste não sofrer 

de moléstia contagiosa, infecto-contagiosa 

ou repugnante; 

f) nuatro fotografias 3 x 4 datadas; 

g) comprovante da vistoria efetuada em seu .e

quipa~ento, se for comercializar genero a

limentÍcio; 

h) aoresentaçãa de toda a documentação fiscal 

da firma comercial a que se encomtra vin~.!:!. 

lado, nos casas de comércio ambularnte. ex.--, 
pansionista ou empresa~ial. 

Artigo 59 - No seu re~uerimento, deverá o interessado indicar ~ 

sua atividade principal e o produto que comerciali

zará, se alimentfcio ou não, bem como descrever . o 

equipamento a ser empregado. 

Artigo 6Q - Efetuados os registros dos ambulantes, será expedi

da a licença. 

Parágrafo Único - A licern}a é pessoal e intransferível e claverá 

estar sem~re em poder do ambulante para ser 

exibida à fiscalização quando solicitada, de

vendo, obrigatÓriament~, constar da mesma a 

descrição do equipamento utilizado. 

Artigo 7º - O ambulante não poderá vender, simultaneamente, num 

_ mesmo ponto e num mesmo período, produtos alimen~!

cios e não alimentícios. 

Artigo Bº - O alvará deverá ser revalidado anualmente nos ~ra-

zos fixados, sob pena de revogação da permissão da 

uso. 
Artigo 9Q l proibido o comércio de: 

I medicamentos e quaisquer produtos farmacêuti~os; 

II - produtos tóxicos; 

III - gasolina, querosene e qualquer substância inflam&

vel ou explosiva; 
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IV - fogos de artificio; 

V - animais embalsamados; 

VI - j6ias e rel6gios; 

VII - bebidas com qualquer teor alc~6lico. 

Artigo 10 - ~ vedado o com&. cio ambLJlante na zona nobre da ci-· · 

dade, excessão feita aos gêneros alimenticios de 

ingestão imediata e constantes dos itens.II, III e 

IV do artigo 12 desta Lei. 

§ lQ - Considera-se zona nobre da cidade a área contida -

dentro do perímetro definido pela Rua Liberdade , 

Avenida Rio Grande clo Sul e sua continuação imegi-· 

nária em linha reta até o Rio Grande de Ubatuba, o 

Rio Grande d8 l!batuba e a Praia de Iperoig ou· dei -
Cruzeiro. 

§ 2º - O horário permitido para o comércio ambulante set1' 

fixado pela Prefeitura, resguardado· o interesse P& 

blico e tendo em vista o ramo de comércio e o ti_o_ 

de equipamento adotado. 

Artigo 11 - No ~xercÍcio do ~omércio am~ulante serao utiliza-

dos ecpiinamentos de tipo apl."ovado pela Administra

.. r;ã".:l, sendo admitidos, entre outros, os seguintes·;-.. 

I - cestos; 

II - caixas e vitrinas; 

III 

IV 
tabuleiros e bancos de dimensões autorizados; 

veiculJs, motorizados ou não. 

Parágrafo tJnico - Não será permitido o aumento de área ae ErXP.!:!:~~ 

sição e venda sem prévia autorização da Adm! 

nistra-;:ão. 
t . 

Artigo 12 - Par-a o comércio ambulante de gêAeros alimentfcic19( •. 

o equipamento deverá no-mfnimo, satisfazer às se--

guintes condi~Ões: 

I - Para o com~rcio de frutas, hortaliças e ovosr 

a) ser confeccionado em madeira impermeabilizada 

óu outro material resistente, imperme,vel ou ifil 
permeebilizado. 

II ~ Para o comércio de guloseimas: 
.' , ,· 

- a) ser cmnfeceionat'lo em madeira impermeabilizada .. 

· ou o~tro ~•terial resistente, 

impermeabilizado; 
impermeáv~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação da Lei nº 61?.t de 11 de novembro de 1980 - fls.05 

b) ser confeccionado em aço inmxidável, ou ser en

vidraçado na parte superior, quando se destinar 

ao preparo de pipoca, amendoim ou "algodão der 

açucar", no or6prio local de venda; 

c) latão adequado, de tipo aprovado pela Adminis-

trar;-ão, f"l21ra a venda de "bijous". 

III - Para o comércio de sanduíches: 

a) ser provido de compartimento com tampa, devendo 

as suas partes se justaporem rigorosamente, com 

separaçao para o pão e para os demais ingredien 

tes para o caso de sera, preparados na hora, 

nao havendo necessidade de separaçao para os· -

preparados em outro local, que deverão ser emb! 

lados·em sacos plásticos hermeticamente fecha-

dos. 

IV - Para o comércio de sorvetes, refrescos e bebidas -

nãn alcoólicas: 

a) ser hermeticamente fechado e confeccionado em 

material isot~rmico, revestido internamente dê 

material resistente, impermeável e de fácil lim 

f'l8Za 0 

Artigo 13 - Aos ambulantes que comercializem gêneros alimentí

cios de ingestão imediata é vedado tocá-los com as 

ma os. 

Artigo 14 - Todo eq~ioamento utilizado no comércio de generos 

alimentícios deverá ser vistorir•do por .ocasião do 

registro do ambulante e, anualmente, quando for 

efetuada a revalidação da licença. 
, , -

Artigo 15 - Alem de outras obri~açoes previstas nesta Lei os 

permissionários deveria: 

I - exercer pessoalmente a sua atividade; 

II - ef~tuar nos prazos fixados o pagamento de tributos 

e preço pÚblico devidos à Municipalioade; 

III - revalidar anualmente sua licenç2; 

IV - utilizar e conservar seus equipamentos rigorosamen 

te dentro das especificações técnicas descritas 

nesta Lei, ou determinadas pelos Órgãos competen--

tes; 
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Contin~aç~o da Lei nº 612• de 11 de novembro de 1980 ~ fls,06 

V - observar rigoros~mente as exig~Acias de ordem higii 

nico-sanitár.i.as nrevistas na legislação em vigor; 

VI~- vender produtos em bom estado de conservação e de a 

carda com as normas a Ales pertinentes; 

VII - usar papel adequado para embrulhar os generos ali-

mentÍCios; 

VIII - manter r:gorosa oigiene pessoal, do vestuáuio e do 

equipamerto utilizado; 

IX - manter limpo o seu local de trabalho; 

X - observar irrepreensível compostura, discreção e pD"" 

lidez no trato com o oÚblico; 

XI - respeitar o horário de trabalho estabelecido ~elo -

Órgão competente; 

XII - conservar devidamente aferidos os pesos, balanças e 

medidas empregadas no seu com~rcio; 

XIII - exibir, quando solicitado pela fiscalização, o doe~ 

menta fiscal relAtivo aos produtos comercializados; 

XIV - acatar as ordens e instruções emanadas do poder pÓ
blico. 

Artigo 16 - Aos permissionários é vedado: 

I -- ceder a terceiros, a qualquer tftulo, o seu cartio 

de identificaçÃo; 

II - permitir que outrem utilize o seu equipamento para 

comercia lizaç°R o; 

III - vender mercadorias nao constantes de sua licença; 

IV - ingressar no recinto das feiras livpes, ou exePce~ 

seu comércio a menos de 500 metros do local e, 

que elas estej~m se reali~ando; 

V - utilizar oostes ou árvores para colocação de mos-

truários ou qualqeer outra mercadoria; 

VI ~ apregoar suas mercadorias com algazarra; 

VII - expor ou depositar mercadorias e utensflios nos 

passeios, canteiros e leitos de vias públicas. 

Artigo 17 .. Verificada qualrpier infração • dispósitivo desta -

Lei, será cassada a licença de funcionamento~ 
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Artigo 18 - No caso de cassação da licença por inobservincia 

dos itens do artigo 16, as mercadorias, veículos e 

equipamentos utilizados pelo infrator serão apreeu 

didcs contra recibo, recolhidos ao Depósito Munic! 

pal e inutilizados os alimentos considerados impr~ 

prios para o consumo. 

Artigo 19 - Os veículos, equipamentos e mercadorias nao perecí 

veis apreendirlns serão liberados mediante pagamen

to das despesas com a remoção e outras que se apu

rarem, de conformidade com a Tabele II desta Lei. 

Parágrafo Único - A liberação dos equioamentos e mercadorias -

não perecíveis apreendidos deverá ser dili+--

genaiada pelo infrator no prazo de 8 (oito ) 

dias, contados da apreensão. 

Artigo 20 - A perna de cassação da permiss~o de uso e cancela-

menta da licença, a cr itér ia da A dministraçmo, po- .. 

dará ser convertida em pena de suspensão de ativi: .,,.. 
dada, pelo prazo dd 30 (trinta) a 90 (noventa)'di-· 

as. 

Artigo 21 - Revogada a permissão de uso e cancelada a licença 

do infrator, não mais poderá elP exercer as ativi

dades, em qualquer de suas modalidades, durante um 

ano, ficando seu retorno à ativirlade, após esse -

prazo, condicionado ao requerimento de nova licen

ça. 

Artigo 22 - ~ Aaministração Municipal, além das out~as atribu! 

çÕes previstas nesta Lei, compete: 

lfll Sl 83 - 17000 

I - planificar o comércio ambulante do Município, ela

borando as normas e especificações técnicas neces~ 

sárias; 

II - orientar e fiscalizar o cumprimento da legislação 

vigente relativa à matéria, expedindo as normas n~ 

c essár ias; 

III - determinar e fiscalizar as condições higiênico-sa

nitárias do local e dos equipamentos onde sejê pr~ 

cedida a venda ambulante de gêneros alimentícios; 
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IV - vistoriar e inspecionar mercadorias, veículos e -

equipamentos que estejam em desacordo com as pre~ 

criçÕes legais. 

Artigo 23 - A prática do comércio ambulante sem a devida lic,!!l 

ça sujeitará o infrator, além da apreensão dos v~ 

culos, equipamentos e mercadoria~, nos termos de~ 

ta Lei, ao pagamento de multa, acrescida de depó

sito correspondente aos dias em que os élementos 

apreendidos ficarem retidos na Prefeitura Munici• 

pal, conforme a Tabela II desta Lei. 

Parágrafo ~nico,- As penalidades previstas no presente artigo 

serão aplicadas àqueles que, notificados p~· 

l~ fiscalização Municipal de que se encontram 

em situação irregular, insistirem em exer-

cer o comércio ambulante a devida licença. 

Artigo 24 - Sao isentos do pagamento da taxa de licença para 

o exercício do comércio ambulante: 

I - os vendedores ambulantes enquadrados na categoria 

I (Precário) do zrtiga 2º da presente Lei; 

II - os vendedores ambulantes de livros, jornais e re

vistas; 

III - os engraxates ambulantes; 

IV - os ex-combatebtes da F~B e da Revolução Const .. u

cionalista de 1932. 

Artigo 25 - Terão desconto de 70/b (setenta por cento) no ato 

da pagamento da taxa de l~cença os vendedores am

bulantes enquadrados na categoria II (Familiar) -

desta Lei. 

Artigo 26 - Terão desconto de 3~fa (trinta por centos) no atp 

do pagamento da taxa de licença os vendedores am

bulantes enquadrados nas categorias III, IV, V e 

VI (Extra-Familiar, ~utonô~o Interno, Autônomo E!. 

ternâ e Expansionista) da presente Lei. 

Artigo 27 - ~ vedada a prática do comercio ambulante 'no terr_!0
• 

tór ia do Municipio àqueles que nãE> se Brt1ijuJ1drare11 .. 

numa das categorias estabelecidas no Arti~o 2g 

desta Lei. 
llllSA83·l'IOOG 
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Artigo 27 - t vedada a prática do comércio ambulante no territ2 

rio do Municfpio àqueles que não se enguadrarem nu

ma das categorias estabelecidas no Artigo 2Q desta 

Lei. 

Artigo 28 - Enquadram-se nos disrositivos desta Lei os permiss! 

onários existentes à data da sua publicação, raspe! 

tados os direitos adquiridos daqueles que comercia

lizam frutas dentro da zona nobre da cidade desde -

data anterior à da publicação, desta Lei. 

Artigo 29 - Dos vendedores ambulantes que se utilizem de vefcu-- , 
los, motorizados ou nao, rara suas vendas, sera ex! 

gida a colocação de um recipiente para receber o l! 

xo resultante do consumo de seus produtos, junto 

aos respectivos vefculos. 

Artigo 30 - Os vcilores expressos em cruzeiros nas Tabelas I e 

II anexas serão reajustados anualmente, por Decreto 

do Executivo, de conformidade com a variação dª 

"UFM" estabelecida pela Lei Municipal nº 452, de 

22/12/1975. 

Artigo 31 - Ficam revogados os artigos 182, 183 e 184 incises , 

da Lei número 501, de 26 de dezembro de 1977. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia lQ de ija

neiro de 1981, revogadas as disposições em contrá-

r io. 

Ubatuba, 11 de novembro de 1980. 

, \ , 
Jos Nelio de Carvalho 

P feito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 

Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, em 11 de novembro de 1980. 

t{z~~s j -- ~Je;a da Seçao 
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ANEXO -I- DA LEI Nº 612z DE 11 DE NOVEMBRO DE 1980 

Tcl8EU\ - I -

VALOR DA TAXµ DE LICENCA iiNUAL 

1. Horti.:Fruti-Granjeiros •••••••••••••••••••••••• íP 5. 000, 00 

l.a. Veículos motorizados •••••••••••••••••••••~ 10.000,00 
l.b. Carrinhos manuais-cestas-tabuleiros 

,,....,,, 
•••••• tr.ti 

2. Outros Ambulantes 

2.a. Veículos mot~rizados ~-• ..................... U.) 

2.000,00 

18. ooo, 00 

2.b. Carrinhos manuais-malas •••••••••••••••••• ~ 9.ooo,oo 

- - - - - - - - - - - - - -. . . . . . . " . . . . . 

T/.\BEL.A - II -

ESPECIFICAÇÃO DOS BENS APREUJO!ílOS fil.!ill DEPÓSITO P/DIA 

A.Carrinhos manuais-cestas-tabulei 

ros, etc •••.••.••••••••••••••••• ~ 1.000,00 l~ 60, 00 

B.Vefculos motorizados em geral ••• ~ 5.ooo,oo ~ 150,00 

e.Mercadorias e Objetos em geral •• [?$ 20"; (vinte por cento) calcu

lados sobre o valor do preço. 

da mercadoria e ou objetos.-

.. { 
'4· 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO ------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

ANEXO -I- DA LEI Nº 612, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1980 

TABELA - I -

VALOR DA TAXA DE LICENÇA (ANUAL) 

1. Horti-fruti-Granjeiros •••••••••••••••••••••••• ~ 19.431,00 

l.a. ve!culos motorizados •••••••••••••••••••••• 1i$ 39.360,00 

l.b. Carrinhos manuais-cestas-tabuleiros •••••• a 7.865,00 

2. Outros Ambulantes 

2.a. Ve!culos motorizados ••••••••••••••••••••• 1i$ 70.794,00 

2,b, Carrinhos manuais-malas •••••••••••••••••• 1i$ 35.963,00 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

TABELA - II -

ESPECIFICAÇÃO DOS BENS APREENDIDOS ~ 

A, Carrinhos manuais-cestas-tabulei 

ros, etc ... •• .•..............•. úl 4.lBO, 00 

8, Vã!culos motorizados em geral •• ~ 21.183,00 

DEPÕSITO P/DIA 

1i$ 448,00 

1i$ 626,00 

c. Mercadorias e objetos em geral •• 1i$ 2o% (vinte por cento) ca! 

culados sobre o valor do 
preço da mercadoria e ou 

objetos.-

Motl. SA 13 • 200 ti. IOOxl • 04183 · G. Co•la Azul Lida. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 
, 

ANEXO -I- DA LEI NO 612, DE 11 DE NOVEMBRO OE 1980 

TABELA - I -

VALOR DA TAXA DE LICENÇA (ANUAL) 

1. Horti-Fruti-Granjeiros •••••••••••••••••••••••• 1 32.061,DD 

l.a. Va{culos motorizados ••••••••••••••••••••• 1 64.944,DD · 

l.b. Carrinhos manuais-castas-tabuleiros •••••• 1 12.977,DD 

2. Outros Ambulantes 

2.a. Veículos motorizados iS 116.UO,DO 

2.b. Carrinhos manuais-malas•••••••••••••••••• 1 59.338,DO 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

TABELA - II -

ESPECIFICAÇÃO DOS BENS APREENDIDOS ~ 

A. Carrinhos manuais-cestas-tabula! 

ros, etc ..•.•.•................ B 6.897,00 

B. Veículos motorizados em geral •• 1 34,951,00 

DEPÕSITO P/DIA 

1 9'Jf, 00 

ll~Dl2, oo 

C, Mercadorias e objetos em geral • iS 20',( (vinte par centa)sa! 

culados sobra o valor do 

pre90 da mercadoria a ou 

objetos. 

Mod. 5A 13 • 200 ti. IOOxl • 04183 - G. Coita Azol lida. 


